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CONTAS ORDINÁRIAS. REGULARIDADE DE CONTAS. 

A inexistência de falhas enseja o julgamento pela 

regularidade das contas. 

 

Para exame e parecer, o Processo de Contas Ordinárias de 

ÁLVARO DA SILVA BRANDÃO, com base na documentação acostada e nas 

manifestações da Área Técnica. 

Considerando a documentação acostada, o Ministério Público de 

Contas opina pela regularidade das contas de ÁLVARO DA SILVA 

BRANDÃO, no exercício de 2020, com base no inciso I do artigo 84 do 

Regimento Interno. 

É o Parecer. 

MPC, em 07 de dezembro de 2021. 

 

DANIELA WENDT TONIAZZO, 

Adjunta de Procurador. 

Assinado digitalmente. 
 
{"database-name":"ora prod ","t emplat e-na me": "pr e-m pc-pa recer -pr ocesso-c ontas "} {"id-arquivo":"4008922", "id- objeto -arq uivo": "100 05975 585 "} 
 

 

82 

  Página

131

P
ro

ce
ss

o
00

46
0-

02
00

/2
0-

8

 Página da

     peça

1

P
eç

a
40

08
92

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

Assinado digitalmente por: Daniela Wendt Toniazzo em 13/12/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.96D1.E6D2.0473.F799.6B1E.


